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SECRETARIA DA :t'AZ&l~DA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTAXIOS

RESOLUÇÃO N°. ~2012

r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

1813 SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 03.10.2011
PROCESSO N". 1/295/2008 AUTO DE INFRAÇÃO N". 2007.14648
RECORRENTE: nrSTRILAB COMERCIAL LTDA.
RECORRIDO; CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO LUIZ DO NAsar.1ENTO NETO

EI:g:ENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DE
IMPOSTO.
Falta de Recolhimento constatado após a
revisão na conta gráfica dos meses de
janeiro a marçoj2004. Julgador singular
decide pela PROCEDÊNCIA da acusação
fiscal e recorrente interpõs recursos
Voluntário alegando que não houve falha
na apuração do ICMS feita pela empresa.
Parecer da Consultoria Tributária
reformula a decisão para NULIDADEem
face de tratar-se de reinício de
fiscalização, autorizada por autoridade
incompetente Decisão arrimada pelo art.
53 parágrafo 2°, Inciso IH, do Decreto n°
25.468/99. E art. 1°, parágrafo 2° da
Instrução Normativa n° 06/2005.

Consta no relato da peça inEugurcl:

"FALTA DE RECOLHImERTO DE Il:;[POS~•.~O r~o T01:0 E Er'£ PARTE
IRCLUSIVE O DEVIDO POR SUBSTITUIÇAo TRI3UTÁRIA, NAS
FORl~AS E NOS PRAZOS REGULAR~ERTiL.""lES
Após indicar o dispositivo legal infringido, a Agente Fiscal aponta como
penalidade o Art. 123, I, Aline "C" da Lei 12.670\96, alterado pela Lei
13.418\03.
Nas informações complementares o feito é ratificado, com mais detalhes
e informações sobre o processo de trabalho realizado pelo agente
autuante.
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. '

Tempestivamente a autuada apresenta impugnação, discordando da
autuação e requerendo a realização de Perícia para comprovação de
suas alegações, pois a apuração foi feita de acordo com a Legislação.
O Julgador Singular desconsidera toda a argumentação da empresa e
decide-se pela Procedência do feito.
Ocorre, que o nobre julgador equivocou-se, pois decorrido o prazo
regulamentar para realização da ação, somente poderá ser feita uma
repetição com autorização de um dos coordenadores da CATRI, no
entanto se observa que a Ordem de Serviço - 3a ordem de n°
2007.25399, que gerou o AI, foi dada pelo Orientador de Célula.
Equivoco não percebido pelo Nobre Julgador Singular, ~:V~ssa ~oC"ma,
1a:: GCl[::JlE"occo rt'taccr.:Cor.: CI) a10 ,C"a:1Eca:O:@ ,~C~ a:~GC":~G, 3
:~~"Eúa"GCrnG~~G cC"E"occ ~~ "ccc~ ~ :a:crç;a::t":Gcr'C:et'C::-EG:c:~á:C"E~
:tC!CEf'Ecca:ocJa-o,açio s@ ~~ccEO:Ea':a~3Cc: :1'aC"3a:C!C":la: COctsc.::CoC"Ea:
.~'~~r.:'C:á:~a:,Cl[c.:$CCOC"~iEr.:a G~c.:E"occo :lo ~,:c.:C~a:r:tGcrCc~E:t[c.:Ca::".

É O RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR;

O Fisco Estadual acusa o autuado de falta de recolhimento de imposto.
Arrimado no fato supracitado, o autuante considerou como infringido os
artigos 73 e 74 do Decreto n° 24.569/97 e em conseqüência sugeriu a
penalidade do art. 123 I "c" da Lei 12.670, alterada pela Lei
13.418/2003.
A empresa apresentou tempestivamente as suas razões de defesa, que
não foram analisadas pelo Douto Julgador de 1a Instância que declarou
como PROCEDENTEo feito do Agente do fisco.

f0.j'~ós essa:s ccoC'llsEQÍGra:g;ãasEctEcEoa:s ~~.~CEc;;DEcta:C"G5~a:C"a:GC':'i:Lza:Sa:C"
:t"J~c.::"oCo.

Analisando o processo verifico que o conceito de "reinicio" aplica-se ao
processo s~G) Gna::ttEcre - grifo nosso, sendo oportuno evocar o art. 821,
@ 5°, inciso I do Decreto 24.569/97, que define como autoridades
competentes para designarem servidores fazendários para promover
ação fiscal, o Secretário da Fazenda e os Coordenadores da CATRI.
Cabe destacar também O Parágrafo 2° do art. 1° da Instrução
Normativa 06/2005, com redação dada pela IN 38/2005, que estabelece
a competência desses Coordenadores, para designar o reinício de ação
fiscal.
Vejamos:
"Parágrafo 2° - Esgotado o prazo previsto no inciso II do Art. 10, sem
que o sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a
ação fiscal poderá ser reinicimde.. mediante solicitação circunstanciada
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.,
do agente do fiscal, aprovada pelo orientador da Célula de Execução por
designação de um dos Coordenadores da CATRI,podendo, neste caso, a
autoridade designante incluir outro agente ou substituir o
originariamen te designado"
Desse modo ao instruir o meu voto, e considerando os postulados da
legislação exposta, observo inicialmente o princípio da legalidade dos
atos administrativos, e analisando os documentos essências ao correto
desenvolvimento da ação fiscal tenho absoluta certeza que a mesma
está maculada.
No vertente caso, uma vez que a ação fiscal foi reiniciada por
designação de autoridade incompetente, e desse modo o autuante
estava impedido de realizar a ação fiscal.
Assim, o Auto de Infração padece de vício de nulidade absoluta, na
forma da Legislação, sendo este o entendimento pacífico deste Conselho
de Recursos Tributários, com respaldo do representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado, entendo acertada a decisão da
Consultoria Tributária e faço dele o meu Voto, decidindo pela
NULIDADEdo feito.
É O VOTO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente: DISTRILAB
COMERCIAL LTDA e recorrido Célula de Julgamento de 1d Instância,
A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do Recurso Voluntário e, por maioria de votos, negar-lhe provi-
mento para em grau de preliminar declarar a nulidade do feito fiscal por impedimento
do agente autuante em razão da incompetência da autoridade designante da ação fiscal,
sob o argumento de que a Ordem de Serviço que autorizou a continuidade da ação fiscal
foi aprovada pelo Orientador da Célula de Execução, e não houve a designação por al-
gum dos Coordenadores da CATRI, ferindo o disposto no art. 10, ~ 2°, da l~ 06/2005,
nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da PGE Foi voto contrário a decisão o do
Conselheiro Manuel Marcelo Augusto Marques ;\feto, que afastou a referida NULIDA-
DE, sob o entendimento de que as Ordens de Serviço, relativas a ação fiscal em questão
foram emitidas e assinadas por autoridades com plena competência legal, nos termos do
art. 821 do Decreto 24.569/97. Ausente, justificadamente o Conselheiro João Carlos Mi-
neiro Moreira. Apesar de protocolizado na data de 29 de setembro de 2011, documento
requerendo sustentação oral, o representante da parte recorrente Dr. Clóvis Ricardo C.
da S. Mapurunga, não compareceu a sessão.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, ,m ~ rtaleza,~~a de Janeiro de 2012.

~UI L/l O ~ r
José ,l 'i!'fra cão de Souza

I'~'SIDtNTE
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